
& PREFEITURA 
- u" MUNICIPAL DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

CAq_O o 

?“B*/—*/E'/NL“'” 
2021, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

/ DENOMINA BAIRRO DIOGO ONOFRE CHERMAUTH O 
a ” 

LOGRADOURO PÚBLICO SITUADO NO LOTEAMENTO 

CHÁCARA QUEIMADA - CANTAGALO/RJ. 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a 

Câmara Municipal de Cantagalo aprovou e, assim, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º — Fica denominado Bairro Diogo Onofre Chermauth o logradouro público localizado 

no Loteamento Chácara Queimada — Cantagalo/RJ. 

Art. 2º — Fica a Prefeitura Municipal de Cantagalo obrigada a dar publicidade à lei, 

comunicando aos órgãos constituintes do município, da denominação do logradouro. 

Art. 3º — Esta lei entrará em vigoy1d) partir da data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 20 de outubro de 2 
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